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PORTARIA N.º 009/2023 

 
 

O CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 6ª REGIÃO/PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares conferidas pela Lei n.º 
1.411, de 13 de agosto de 1.951, Decreto n.º 31.794, de 17 de 
novembro de 1.952 e alterações posteriores dadas pelas Leis 6.021, 
de 03 de janeiro de 1974, e 6.537, de 19 de junho de 1978, e 
Resolução do CoreconPR 021/2012 de 06 de novembro de 2012,  
 
  
R E S O L V E: 

 
 Art. 1º. Designar os Economistas relacionados para ocupar a 
função de Delegado Regional do CoreconPR, mandato de 05 de janeiro 
de 2023 a 31 de dezembro de 2024.  
 
Delegacia de Apucarana - Tania Terezinha Rissa, 6420/PR; 
Delegacia de Campo Mourão – Luciana Aparecida Bastos, 6495/PR; 
Delegacia de Cascavel – Ana Carolina Fernandes Alves, 8700/PR; 
Delegacia de Cornélio Procópio – Orlando Batista da Fonseca, 
2718/PR; 
Delegacia de Foz do Iguaçu – Eduardo de Pintor, 8076/PR; 
Delegacia de Francisco Beltrão – José Maria Ramos, 6563/PR; 
Delegacia de Guarapuava – Simão Ternoski, 8123/PR; 
Delegacia de Londrina – Emerson Guzzi Zuan Esteves, 8519/PR; 
Delegacia de Maringá – Sidinei Silverio da Silva, 6930/PR; 
Delegacia de Ponta Grossa – Eurico Pereira de Souza Filho,5778/PR, 
e 
Delegacia de Toledo – Ricardo Rippel, 4161/PR. 
  
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Curitiba, 05 de janeiro de 2023. 
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